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Municipal

são confe

FAZ SABER, que a

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

o Poder Executivo autorizadoArtigo 13 - Fica

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E

com a area de 795,80 metros’PENSIONISTAS DE SALTO, uma gleba de terra,

e confrontaçoes:quadrados, que possui as seguintes medidas

392

com

lotequem do

em curva de raio, 7,14 m entre as ruas Rio Branco

Silva, e 18,00 m no lado esquerdoe Luiz Dias da

SW), dividindo

Imóveis desta Comarca de Salto'.’junto ao Cartorio de Registro de

escritura de doaçao sera lavra-
>

sob pena de nulidade do ato,
* K «W X

Clausula que se procedeu a avaliaçao pre -a)

via;
b)

c) Clausula de retrocessao;

d) Clausula de que ocorrendo a anulaçao da

doaçao, a devolução do imóvel ao patrimônio municipal sera feita

qualquer indenização por benfeitorias;

ridas por lei,

Artigo 22 - A

X 
a area remanes-

Câmara Municipal aprovou e

sede socialno imóvel doado, dentro do pra-

cente, 11,07 m

entre outras, as seguintes condiçoes:

area remanescente, 25,00 m na lateral direita de

Clausula em que a donataria se obriga a

zo máximo de dois anos, a contar da lavratura da escritura publica;

15’ NW), 32,50 m nos fundos (rumo 392 15’ NW), onde divide

a alienar mediante doaçao, com encargos, a

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito

de 795,80 m2 , area essa que encontra-se devidamente registrada ’

olha para a rua (rumo 502 45’ NE), dividindo com

” A area mede 25,00 m de frente para a Rua Rio Branco (rumo

da por instrumento publico, na qual devera constar obrigatoriamente , 

(rumo 512 54»

com a Rua Luiz Dias da Silva, perfazendo a area

promover a construção de sua

sem



Prefeitura Cdlunicipal de Q_Salta
13 320 - SA^TO - SP

- Lei n2 1.154/86 - Fls. 02 -

e) Cláusula de que nao sendo cumprida a fina

lidade e as condições da doaçao a mesma sera nula de pleno direito.

em

Prefeitura Municipal de Salto

1.986

Prefeito Municipal

contrario.

entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições

Artigo 3g - Esta lei

s .____
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada

Prefeitura Municipal de Salto.
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Chefe de Gabinete




